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REF: Pregão Eletrônico n° 005/2021 – Processo Administrativo SEI-

260005/002667/2021 cujo objeto do presente Pregão Eletrônico é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos. 
 

Requerente: VERDE GESTÃO AMBIENTAL 
 

PERGUNTA-SE: Qual é a atual empresa prestadora dos serviços? 
 

Resposta: Trata-se de nova contratação. 
 

PERGUNTA-SE: As empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de 
PIS e COFINS (LUCRO REAL) poderão cotar os percentuais que apresentem a média das 
alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 meses anteriores à apresentação da proposta? Tendo 
em vista que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de créditos apurados com 
base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo 
com que o valor do tributo efetivamente recolhido, em relação ao faturamento, seja inferior à 
alíquota dessas contribuições. 
 

Resposta: os licitantes devem cotar os tributos nos percentuais que a legislação e 
demais atos normativos lhes impõe sobre a prestação do serviço objeto da licitação, observando 
as alíquotas as quais ele esteja vinculado. 
 

Pergunta: Com relação à visita técnica entendemos que a mesma é facultada, tendo em 
vista não ter sido citada. Está correto nosso entendimento? 
 

Resposta: Sim. 
 

Rio de Janeiro, 15 de Setembro de 2021. 
 

Jhonatan Silva Santos 
Presidente da Comissão de Pregão Eletrônico 


